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ANEXO - ATA DE REGISIRO DE PREçOS Ne XXXX/2024

otsperusa rurnôNlcA N': o7l2024

ATA DE REGtsrRo DE PREços QUE FAZEM ENTRE sl o MUNIcíPlo DE

BoqurM /sE, PoR tttltenuÉoto oo 10) DEPARTAMENTo MUNlclPAt DE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, E A PEssoA luníotca ELENCADA NA

cúusutA SEGUNDA DEsrA ATA, TEM PoR oBJETo REGlsrRo DE

PREços PARA FUTURA E EVENTUAL PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIAIIZADA NO FORNECIMENTO DE FORNECIMENTO DE INSUMOS

PARA RECARGA DE TONER que será destinado às Secretarias Municipais

de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública; Administração e

Finançãs; Educaçâo, cultura, Esporte, Lazer e Turismo; Fundo Municipal

de Assistência Social e do Trabalho; e o Fundo Municipal de Saúde e Bem

Estar deste Município, coNFoRME AS tnronruaçÔes coNSTANTES NO

ANExo r - TERMo oe nerenÊncta.

O VUlttCÍptO DE BOQUIM-SE, com sede na Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, ne. 26 na cidade de Boquim, Estado de

sergipe inscrito(a) no CNPJ sob o np 1.3.097.068/0001-82 neste ato representada por seu Prefeito Municipal ERALDO DE

ANDRADE SANTOS inscrito(a) no CPF ne 891.602.585-002, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne XXXXXXXXXXXXXXX, sediado(a) na

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, dOTAVANIC dESigNAdA (O) CONTRATADA (DO)' NCSTE AtO

representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e CPF Ne XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX tendo em vista o

que consta no pRocESSO DE ADMINISTRAT|VO Ns: 2024.1103.051e em observância às disposições da Lei ns 14.133/2021

e em outras normas especificas, resolvem celebrar o presente da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, decorrente da Dispensa

Eletrônica nç o't /2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas'

1. CúUSULA PRIMEIRA -OBTETO (art.92, le ll)

1.1. OBJETO: REGTSTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA NO

FORNECTMENTO DE FORNECIMENTO DE INSUMOS PARA RECARGA DE TONER que será destinado às secretarias Municipais

de obras, urbanismo e serviços de utilidade Pública; Administração e Finanças; Educação, cultura, Esporte, Lazêr e

Turismo; Fundo Municipal de Assistênciâ sociâl e do Trabalho; e o Fundo Municipal de saúde e Bem Estar deste Município,
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CONFORME AS INFORMAçÔES CONSTANTES NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

1.3. O preço registrado, as especificações do objeto, a quântidade, fornecedor e as demais condiçõesofertadas na

proposta são as que seguem:

1.4. Que é parte integrante desta ATA, assim como a proposta vencedora, independentemente detranscrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso

existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. DAADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1. Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação.

A) CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E TOCAL DA ENTREGA

No prazo de 05 (CINCO) dias de entrega após a solicitação do departamento, após assinatura da ATA DE

REGISTRO DE PREçO,

O recebimento dos bens e/ou serviços será realizado de acordo com o Termo de Referência.

Por ocasião da entrega, a Contratadâ deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a

assinatura e o número do Registro Gêral (RG) do servidor responsávêl pelo recebimento.

As notas fiscais deverão ser êmitidas CONFORME O Termo de Referência, de acordo, respectivamente, com as

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ ns 13.097.068/0001-82
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informaçóes contidas na Nota de Empenho. As Nota de empenho ou autorização de fornecimento (AF) deverá obrigatório

anexar iuntamente com a Nota de fiscais, para que o responsável do recebimento de bêns identificará qual o objeto será

destinado aos departamentosmunicipais.

Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, conforme determinação desse TR,

Edital de Licitação e Proposta ofertada.

No prazo de 05 dias de entrega aPós a solicitação do departamento, contados a partir do primeiro dia do recebimento

da Autorização de Fornecimento (AF) ou a Nota de Empenho;

O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com

as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 05 dias úteis, contados da data da entrega.

2 cúUsULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROCAçÃO.

2.1. o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de .." " " "" " "" " " contadosdo(â)" " """

na forma do artigo 105 da Lei n' f4-13312O21.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamênte prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando oobjeto não for

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste

instrumento

3. CúUSU1ATERCEIRA- MODELOS DE ExEcUçÂO E GESTÃO CONTRATUAIS (aÊ.92, lv, vll e xvlll)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a esta ATA.

4. CúUSUTA qUARTA. SUECONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

s. cúusuLA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VU

5.1. O valor total da contratação é de Rs xx. xxxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê indiretas decorrentes da execução do obieto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

n
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5.4. CONDrçÔES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto

neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a êmprêsa para que emita a nota fiscal ou

fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressâ os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagâr; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regulaÍização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

Praça: Or. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ ne 13.097.068/0001-82
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 - Boquim/SE

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagâmento será realizado atravós de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta correnteindicâdos pelo

contratado.

5.2.2. Será considerada data do pâgâmento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento-

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscalou fatura quando o órgão contratânte atestar a execução do objeto

da ATA.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamenteentre o termo

final do prazo de paBamento até a data de sua efetiva realização, mediânte aplicação do índice INPC de correção monetária.
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5.4.5. A Nota Fiscalou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 dâ Lei nq 14'133/2021'

5.4.6. previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF

para: a) verificar a manutenção das condições de habilitâção exigidas no edital; b) identificarpossível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratarcom o Podeí Público, bem como ocorrências

impeditives indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao slcAF, a Situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazode5 (cinco) dias úteis, regularize suâ situação ou, no mesmo prazo,apresente sua defesa oprazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante'

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devêrá adotar as medidas necessárias à rescisão contrâtual nos autos do

processo administrativo correspondente, âssegurada ao contratado a ampla dêfesa'

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

5.4.11.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagâmento serão retidos na fonte os

percentuais estâbelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123' de2006' não

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime Noentanto, o paSamento

0
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S.4.g. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gaÍantir o recebimento de seus

créditos.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seÍão realizados normalmente, até que se decidapela rescisão

do contrato, caso o contrãtado não regulârize sua situação iunto ao SICAF'
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ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, deque faz jus ao tratamento tributário

favorêcido previsto na referida Lei Complementar.

6. cúusuLASExrA - REAJUSTE (art. 92, V)

6.l..Os preços inicialmente contratados são fixos e irreejustáveis.

6.2. A administração realizará pesquisa de mercado period,câmente, em intervalos não superiores a 180 (cento e

oitenta) dias, â fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ATA.

6.3 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do obieto registrado, cabendo à Administraçâo promover as negociações

juntos ao(s) fornecedor(es).

6.4. Quando o pr€ço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.5. O contratado que não aceitar reduzir seus preços ao valor praticado pelo mercado será liberado docompromisso

assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valoresde mercado

observará a classifi cação original.

6 6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.6.1. Liberar o contratado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresêntados; e

6.6.2. Convocar os demais fornecedores para assêgurar igual oportunidade de negociação.

6.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaÉo desta ata de registro de

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7

7.1. 5ão obrigações do Contrâtante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato eseus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçõês estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,para que seja

Praça: Dr. Jose Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNpJ ns 13.097.068/0001-82
Tel. (79) 364s-1919 CEp 49.360-000 - Boquim/SE

cúusurAsEÍtMA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xte XtV)
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por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar â execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, formae condiçôes

estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecuÉo total ou parcial do contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de santo Antônio do caiuá paraadoção das

medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;

7.1.g. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do pÍesente Contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios oude nenhum interesse para a boa

execução do ajuste.

7.2. ConcluÍda a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias para decidir,admitida a

pÍorrogação motivada por igual período.

7.3- A Administração não responderá poÍ quaisquer compromissos assumidos pêlo contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrênciade ato do

contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

8. cúusurA olrAvA - oBRIGAçôES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)

g.1. o contÍatado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus ânexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir disPostas:

g.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada;

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do obieto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,do Código de

Defesa do ConsumidoÍ (Lei ne 8.078, de 1990);

8.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que entêcêde a data da entrega,os motivos que

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

g.1.4. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art' 137, ll) e

prestâr todo esclarecimento ou informação por êles solicitados;

g.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPI ne 13 097'068/0001-82
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do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

8.1..6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dêcorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhâmento da execução

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, cãso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - S|CAF, a empresa

contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e S)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8 1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obriSações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e âs demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nãotransfere a responsabilidade aocontratante;

8 1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ouacidente que

se verifique no local da execução do objeto contratual.

8.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não estejâ sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens dê terceiros.

8.1.11 Manter durante todâ a vigência do contrato, em compatibilídade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitaçâo, ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado dâ PrevidêncÍa socialou para aprendiz, bem como as reservas de cargosprevistas na legislação (art.

116);

8.1.13. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato,com a indicação

dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.L.14. Guardar sigilo sobre todas as iníormaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equ ívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive

quanto aos custos vaÍiáveis decoÍrentes de fatores futuros e incertos, devêndo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNpJ ne 13.097.068/0001-82
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arrolados no art. f24,ll, d, da Lei ne 14.133, de 2021.

g,1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do

Contratante;

8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitâção e conhecimento adequados, ao perÍeito cumprimento das

cláusulas deste contrato, fornecendo os matêriais, equipamêntos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quântidade,

quâlidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando

medidas eficazes para proteção de dedos pessoais a que tenha acesso por força dâ execução deste contrato;

g.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos

poderes públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições desegurança, higienê e disciplina'

8.1.20. Submeter previamente, por escrito, âo contratante, para análise e aprovação, quaisqueÍ mudanças nosmétodos

executivos que fujâm às especificaçôes do memorial descritivo ou instÍumento congênere.

8.1.21. Não permitir a utilizaçãO de qualquer trabalho do menor de dezessêis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos emtrabalho noturno, perigoso ou

insalubre

9. CúUSULA NONA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll e xlll)

9.1. Não haverá exigência de garantiâ contratual da execução'

10. o REGISTRO DO FORNECEDOR SEnÁ Cllcruoo qunnoo:

Descumprir as condigões da ata de registro de preços;

Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivâlente no prazo estabelecido pelaAdministração, sem

justificativa aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço reBistrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticado§

no mercado; ou

sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,alcançando o ór8ão

gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 10'1, 10 2 e

a

b

C

d

e

Praça: Dr. losé Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ ne 13 097'068/0001-82
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11. cúusurA DÉctMA- TNFRAçÔE5 E SANçõES ADMTNTSTRATTVAS (art.92, XtV)

11.1. Comete infÍação administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcialdo contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamentodos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiveÍ a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contreto ou não entregar a documentação exigida pârâ a contrâtação, quandoconvocado dentro do

prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardâmento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsadurante a

dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acimâ dêscritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratâdo der ceusa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a

imposição de penalidade mâis grave (art. 156, s2e, da Lei);

Praçar Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNPJ ne 13.O97.068/000I-82
Tel. {79) 3645-1919 CEP 49.360-000 - Boquim/SE
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f.

h

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contrâditório e a ampla defesa.

o CANCELAMENTo Do REGtsrRo DE pREços poDERÁ ocoRRER poR FATo SUPERVEN|ENTE, DECoRRENTE DE

CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PRE'UDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,DEVIDAMENTE COMPROVADOS

E JUSTIFICADOS:

Por razão de interesse público; ou

. A pedido do fornecedor.
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quândo praticadas as condutas descritas nas alíneash' i' i' k e I do

subitemacimadêstecontrato,bemcomonasalÍneasb,c,d,e'feg'quêjustifiquemaimposiçãodepenalidademaisgrave

(ârt. 156, §5!, dâ tei)

iv) Multa

{1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor dâ parcela inadimplida, atéo limite de 30

(trintâ) diâs;

(2)moratóriâde1%(umporcento)pordiadeatrasoiniustificadosobreovaloÍtotaldocontrato,atéo

máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para âpresentação, suplementâção oureposição da

garantia.

(a) o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rêscisão do conrato por descumprimento

oucumprimentoirregulardesuascláusulas,conformedispõeoincisoldoart'137daLein14'133'dê2021'

(3) compensatóriade30%(trintaporcento)sobreovelortotaldocontrato,nocasodeinexecuçãototâldoobieto;

11.3 A aplicação das sançôes pÍevistas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparâção integral do

dano causado ao Contratante (art. 156, §9e)

11.4.Toda5assançõesprevistasnestecontratopoderãoseraplicadascumulativamentecomamulta(art'156,

§7e)

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da

data de sua intimação (art. 157)

ll.4.2.seamultaaplicadaeasindenizaçõescabíveisforemsuperioresaovalordopagamentoeventualmentedevidopelo

i?

Praça: Dr. losé Maria de Paiva Melo, 26 - centro - cNPJ ne 13 097'068/0001-82
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ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e' f e gdo subitem

acima deste Contrato, sempre que não se.iustificer a imposição dê penalidadê mais grave (art' 156'

§4e, da Lei);



...,'.:,i..

.t4:
ESTADO DE SERGIPE

PNEFEITURA MUNICIPAT DE BOQUIM
sEroR DE UctÍAçÕEs

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N.e 2024.1103.051

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

iudicialmentê (art. 156, §8e).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adm inistrativa mente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviâda pela autoridadecompetênte.

11'.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nQ 1.4.133, de 2021, parâ as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridâde, conforme normas e orientações dosórgãos de

controle.

11.7. Os atos prêvistos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaçõese contratos da

Administração Pública que também sejam tipificêdos como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

coniuntamente, nos mesmos autos, observados o Íito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ârt.

1s9)

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, 26 - Centro - CNpJ na 13.097.068/0001-82
Tel. (79) 3645-1919 CEP 49.360-000 - Boquim/SE

11.8. A personalidâde jurídica do Contratâdo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocarcooÍusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
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aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do

mesmo râmo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, emtodos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

11.9. O Contratânte deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e

mânter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis

de reabifitação na forma do ert. 163 da Lei nç 14-133/2!.

L2. CúU5UIA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINçÃO CONTRATUAT (art' 92, XlXl

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipulâdas, ou antes do prazo nele fixado' por algum

dos motivos previstos no artiSo 137 da Lei np !4.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla

defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

12.2.2. A alterâção social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão senão restrinSir

sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

.....":...,tb;
,§..ú :

o
;)

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele êstipulado, independentemênte de terem sido cumpridas ou não

as obrigaçôes de ambas as partes contraentes.

subjetiva.
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12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cu mpridos ou parcialmente cu mpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentosjá efetuâdos e ainda devidos;

12.3.3. lndenizações e multas.

13. cúusutA DÉcTMASEGUNDA- DOTAçÃO ORçAMENTÁRh (art.92, V I

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

da Prefeitura Municipal de Boquim deste exercício, conforme Termo de Referência.

14. cúusur.A DÉctMATERCEtRA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, )

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne 14.133,de 2021, e

demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. cúUsUIA DÉcIMA QUARTA - ATTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de2O21.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

16. cúusur.A DÉctMA eutNTA - puBLtcAçÃo

16.1. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos têrmos e condições previstasna Lei ne

74.L33/2L.
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t7. cúusuu oÉcttvtl sExTA - FORO (art.92, §le)

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos, as obrigações da Ad ministração e do fornecedor, penalidades

e dema is condições do a.iuste, encontÍam-se defin idos no Íermo de Referência, AN ExO AO EDITAL.

17.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.

1.7.3. A ata de realização dâ sessão pública da Oispensa Eletrônica, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexâda a estaAta de Registro de Preços.

17.4. para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depoisde lida e achada

em ordem, vai assinada pelas partes.

17.5. Fica eleito o foro da comarca de AIto Paraná, Estâdo do Paraná, pârâ dirimir os litígios que decorrerem daexecução desta

ATA DE REGISTRO DE PREçOS que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1e da Lei ne 14.133/21.

Boquim-SE, .......... de. de 2024.

Eraldo de Andrade Santos

Prefeito Municipal

Empresa 1
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